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PIRACURUCA COMISSÃO PERMANENTE DE LlCiTAÇÃO-CPL

REPUBLICAÇAO DE EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 001.0005084/2021- PMP/PI

PREGÃO ELETRÔNICO N" 041/2021-PMP/PI

TIPODE LICITAÇÃO; POR LOTE

A Prefeitura Miniicipal de Piracuruca, e o BANCO DO BRASIL S.A., por meio
da utilização do recursos de fecnolojjia da informação - INTERNET, tornam público aos
interessados que, de acordo com as Leis n"' 8.666 e 10.520, de 21.06.1993 e 17.07.2002,

respectivamente, a Leis Compicmentares n"" 123 c 147, de 14.12.2006 de 07.08.2014,
respectivamente, o Decreto Federal n'' 8.538 de 06.10.2015, o Decreto Federal n- 10.024, de

20/09/2019 o Regulamento de Licitaçõe.s do Bancodo Brasil, publicado no D.O.Uem 24.06.96
e os termos deste edital, realizará processo licitatório do tipo MENOR PREÇO,sob a forma
de execução indireta, no regime dc MENOR PREÇO POR LOTE, na forma abaixo:

ORGAO SOLICITANTE

OBJETO

Esclarecimentos

Impugnações

DADOS DO CERTAME :

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA/PI

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO (HIDRÁULICO,
PINTURA E JAZIDA) PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, FUNDOS E

ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO
DE REFERÊNCIA EEDITAL
Até 18/08/2021 até as 13h00min para o endereço:
cpl.piracuruca4»hotinail.com

Até 18/08/2021 às 13hODmin para o endereço:
cpl.piracurucae''hotmail.com

Disponibilidade do Edital
10/08/2021 às 17:00 h

Início da Sessão Eletrônica
20/08/2021 às 08:30h

Endereços eletrônicos para
retirada do Edital

www.Ildtações-e.com.br,https://www.tce.pi.gov.br, e solidtad
via e-mail: cpl.piracuruca(f''hotmaiLcom

Valor estimado

Valor Total: R$ 471.091,33 (quatrocentos e setenta e um mil
noventa e um reais e trinta e três centavos).

(X ) Estimado

( ) Máximo

( ) Referência

( ) Orçamento Sigiloso
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PIRACURUCA COMISSÃO PCRMANENTC DE LICITAÇÃO-CPL

Natureza do objeto

Participação - MEI / ME
/EPP

Prazo para envio da proposta/

documentação

Pregoeiro

Endereço

( X) AQUISIÇÃO
( ) SERVIÇO

( ) Licitação Exclusiva para MEI/ ME / EPP- Art. 48,1 da Lei
Complementar n '̂ 123/06
( ) Licitaçãocom itens/grupos cotas de até 25% reservadas para
MEI / ME / EPP-Art. 48,111 da Lei Complementar n" 123/06

{X) Licitação de Ampla Participação.

Até 20/08/2021 às 08:00h

INFORMAÇÕES

OZIEL DA SILVA CELESTINO

Rua Tenente Rui Brito n" 1510, centro, Piracuruca, PI.

tel ( 86 ) 98893 3136, e-mail cpI.piracurucai"'íiotniaii.com.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de
Brasília -DF.

PROBLEMAS COM CONEXÃO E/OU DÚVIDAS SOBRE O SITE "LICITAÇÕES-E":
Capitais e Regiões metropolitanas: Tel.: 3003-0500

Demais Localidades: Tel.: 0800-729-0500

DEFINIÇÕES DA PARTE ESPECIFICA.

Forma de apresentação

da proposta

Critério de julgamento e
intervalo de

diferença entre os lances

Consorcio

( ) POR ITEM (lances se darão pelo valor UNITÁRIO de cada
item)

( X ) POR LOTE (lance se darão pelo valor total de cada lote)

( X ) MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,1

( ) MAIOR DESCONTO: Intervalo de%

( ) Poderão participar empresas em consórcio,
(X) Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas,

qualquer que .seja a sua forma de constituição. A vedação a
participação do consórcio neste certame justifica-se diante da

natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum,
podendo .ser ofertado por um número amplo de potenciais psj
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que c
em sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a
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Validade da proposta

qualificação técnica e econômico financeira, não implicando em
qualquer limitação quanto a competitividade.

A proposta comercial terá validade mínimade 90(noventa)
dias, a contar da data da abertura da sessão pública.

OBSl: As seguintes Definições do Termo de Referência deverão complementar,
suplementar ou modificar as informações constantes na Parle Gerai. Havendo divergência
entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições do Termo de Referência
prevalecerão as últimas.

1. DOOBJ ETC DA LICITAÇÃO

1.1.Constitui objeto do presente Edital a contratação de empresa REGISTRO DE PREÇO
PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
(HIDRÁULICO, PINTURA E JAZIDA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DAS SECRETARIAS, FUNDOS E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE
PIRACURUCA-PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO
DE REFERÊNCIA E EDITAL, mediante o REGIME DE MENOR PREÇO POR LOTE,
conforme especificações constantes no Termo de Referência e anexos.

1.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EQUANTIDADE ESTIMADA

LOTE I- MATERIAIS DECONSTRUÇÃO DEUSOffiORÁULICO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

BOIA l'ARA VASO SANITÁRIO

CAIXA D'ACUA rillKA KKHIL

CAIXA DEDUSCAKCA
CANO r/ ESGOTO DE 50\1M

CANO 1'/ ESGOIO DE 75MM

COLA PVC 7.S C
CURVA SOLDÁVtii.20mm

ENGATE 30CM
FITA ALTA FUSÃO 5M.3MT

FITA VEDA ROSCA 20M
lOELHO DF 20MM
lOELHO l'VC Í.R 2()MM X V;

lOELHO l'VC t,K 25MM X V.

LUVA l'VC 4IIMM SOLDAVEL

LUVArVC LL21IMM
LUVA l'VC i.l.2.SMM
1'IA INOXiaiXSO
RALO
REGISTRO ESFERICO PVC 20M

REGISTRO ESFHKICO PVC 25M

TEPVCLL20M

TE PVCL1.25M

TORNEIRA 20MM

Kun ItflICtUC Ku1l> r-M' * klUIO l'i1.K

VALOR UNITÁRIOÜND QUANT \

UND 75 RS

UND 20 RS

UND 75 Ri

BARRA 30 RS

BARRA 30 RS

UND ilK) RS

UND 50 R.$

ÜND IDO RS

UND 40 RS

UND 75 RS

UND 50 RS

UND 50 RS

UND 50 RS

UND 50 RS

UND 50 KS

UND 50 RS

UND 10 RS

UND 50 RS

UND 75 RS

ÜND 50 14$

UND 75 RS

UND 50 14$

UND 200 14$

VALOR

TOTAL

RS 617,25

Ri 'J.766,riO

R$ 2.424,75

R$ 1.517,40

R5 1.549.50

Ri 553,00

RS 96,50

RS 477,011

RS 641,20

RS 427.50

RS 35,1»

RS 81,541

RSKIIO

R$ 123,00

RS 25,1X1

RS39.(K1

RS 3.113,311

145 623,00

RS 52.3,50

RS 448,50

R$61,50

RS 55,00

RS Í<06,1»
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24 TORNEIRA PARA LAVATOlUO UND 100 RS

25 TORNEIRA PARA PIA LONGA UND 20 RS

26 TUBO PVC lOOMM ESC. C/6M UND 50 RS

27 TUBO PVC 20MMSOLD. C/ 6M UND lüü R.S

28 TUBO PVC 25MM SOLD.C/6M UND 30 R$

29 TUBO PVC 40MM KSG. C/6M UND 75 R.S

30 TUBO SOLDAVEL 20MM TB 50 RS

31 TUBO SOLDAVEL 32 MM TB 50 RS

32 TUBO SOLDAVEL 40MM TB 50 RS

33 TUBO SOLDAVEL 60MM TB 14 RS

34 VASOSAiNITARIO UND 30 RS

35
VAS05ANITARI0C0M BACIA

UND 30 R$
ACOPLADO

34 VASOSAiNUARIO UND 30 R5 178.33

35 UND 30 RS 3«1,08ACOPLADO
PALOR TOTAL DO LOTE [ (ciniiiientíi f sele ini/e «oreccíilose PÍHfe e oilo reais e Irere eetiliinos^

LOTE n • MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA USO EM PINTURAS EM GERAL

« : DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT

CERyVMlCA 40X40TIPO A MT
TINTA ESMALTE TLT UND
BROCHA PARA CAIÇÃO UND
LIXA ['/MASSA 180 UND
UXA PARA FERRO 36 UND | 300
TEKTUIÍA C/QUARTZO LATA
18LT "NP 60
MASSA CORRIDA CL3.6 ML CL 100
MASSA CORRIDA 18L LAT 100
PINCEL ATLAS P; UND | 50
PINCEL ATLAS 1 UND
PINCEL ATLAS 2 UND
ROLO DE LÃ 23CM C/CABO UND
ROLO KFÜMA 09CM UND
ROLO ESPUMA 15 CM UND
SUPERCAL l'Cr.=iKC PCT
TINTA PVAI8L LAT
TINTA ESMALTE SINTÉTICO

3.6ML
ITINTA PCT 2KG ~ PCT 50 | RS

VALOR DO LOTE II fcim/ijenfn e sele mil e sciscentos e ífuatorze reais e de

LOTE m-MATERIAIS DECONSTRUÇÃO EMGERAL (JAZIDA, FERRAGENS, CERÂMICOS EOMENTO

r.^^TO^OTgrRpDtny).
_l CAL KG

2 CIMENTO SACO DE 50 KG SC
3 FERRO 3/8COM 12 MT UND
4 FERRODE ''A COM 12MT UND

LÂMINA SERRA PARA AÇO
^ TARFER
6 TELHA COIONIAL MIL
7 11101.056 FUROS MIL | 50 | RS 662,33
8 TRELlÇA6Xrr UND 80 RS 41,23
9 |VEDACIT3.600ML GL 80 RS 34,47

VALOR TOTAL DO LOTEIII (duzentose iiojíciiIii e seis mil c iiuinlieitlasc oitenta e dois reais e
citiauenla centavos)

VALOR UNITÁRIO

: centavos)

LOTE IV • MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL DE USO DIVERSOS

I .'nciHu kii. I'fifi

R$ 3.490,ÜÜ

R$ 424,60

]« 3.741.50

RS l.342,(H)

RS 573,10

RS 2.037,75

K$ 736.50

RS l.6(K).(X)

RS2.imiX)

RS 1.549.38

RS 5349.90

RS 10.802,40

RS 57.928,13

VALOR

TOTAL .

RS 8.220,00

R$612.60

RS 547.00

R$324.00

R$999.00

R$ 7545,00

RS 2.113,00

R$8.257.ÜÜ

RS 126.00

RS 253,00

RS 387,00

RS 1.947,00

R$540.00

RS 722,00

RS 4.980,00

RS 10.157,00

RS 8.008.00

RS 1.86650

R$57.614.10

RS 7U7.00

RS 1X5.220,00

RS 15.640,00

RS 6.626,00

RS 917,0(1

RS 4«.3(X),(KI

RS 33.116,50

RS 3.298,40

RS 2.757.60

R$ 296582,50

lliM lu
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.

VÁU?RUNn-ARIi

ARAME RECOZIDO KG
CADEADO 2ÜMM UNO
CADEADO 25MM UNO
CADEADO 40MM UND
CADEADO 50MM UND
CADEADO 60MM UND
CADEADO 30MM UND
CADEADO 35MM UND
CÂMARA IV CA1U<0 DEMÃO UND
CARRO DE MÃO METAL UND
CORDA SEDA PETITA MT
DOBKADIÇA 2 PAR
DOBRADICA3 PAR
ENXADA 2LB UND
FECPiADURA C/ TRINCO UND
FERROLHO 1'/ l'ORTA I5CM UND
FILTRO PURIFICADOR DE

ÁGUA, MATEIUAL PLÁSTICO
FILTRO PURinCADOR DE

ÁGUA, MATEÍUAL INOX
FITA DUPLA FACE UND
PÁ DE BICOC/CABO UND

KG 150 RS

UND 100 RS

UND 100 R$

UND 100 R$

UND 100 K$

UND 100 RS

UND too R$

UND 60 R$

UND 40 R$

UND 40 R$

MT 200 R$

PAR 200 R$

PAR 400 R$

UND 60 R$

UND 60 R$

UND 30 R$

UNID 30 R$

UNID 30 R$

UND 70 RS

UND 50 R$

" RL 20 RS

KG 20 RS

UND 30 R$

TUBO 30 RS

oito mil c novecentos e sessenta

centavos)

23

24

VALOR

MANTA FIBRA DE VIDRO

300GR/M2 • 5KG OU lfe,6M2

PNEU PARA CAl^O DE MÃO

SILICONE

VALOR TOTAL (quatrocentos e setenta e um mil e noventa e um reais e trinta
e três centavos)

R$2.125,511

I<$ 1.649,00

R$ i.9U.3,0(!

R$2.612,00

R$ 3.583,00

R$ 2.505,00

R$ 2.1139,00

R$ 1.137,00

R$ 2.S15,60

R$4.417,20

R$ 266,00

R$5i0,00

R$ 5.000,00

R$ 2.166,00

RS 1.740,00

R$ 928,20

R$ 2.073,00

I{$ 14.193,00

R$ 1.680,70 '
R$ 1.541,00

R$ 1.470,40

R$ 1.376,60

R$ 1.015,50~
R$219,90

R$58.%6,60

R$
471.091,33

SEÇÃO II- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste certame todos as empresas interessadas, regularmente
estabelecidas no país, cuja finalidade e ramo de atuação principal estejam ligados ao objeto
do presente Pregão Eletrônico, que satisfaçam integralmente as condições deste Edital e
estejam devidamente cadastradas no sistema de Licitações do Banco do Brasil.

2.2.As empresas que optarem por participar do presente Pregão, mediante o
cadastramento citado no subitem 2.1, acima, deverão iniciar seu cadastro no Sistema do

Banco do Brasil, mediante a inclusão das informações básicas relativas à constituição,

localização e identificação societária da empresa ou pessoa física, entre outras, sendo
obrigatório o comparecimento a um órgão cadastrador, o qual validará as informações
registradas no Sistema (caso este procedimento tenha sido realizado), bem como,
verificará a autenticidade de toda a documentação exigida e apresentada.
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2.3. Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentaçãode
suas propostas.

2.4. ESTARÃO IMPEDIDOS DE PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO
2.4.1. Os interessados suspensos do direito do licitar com a Administração Municipal de
Piracuruca, cujo conceito abrange a administração direta e indireta, as entidades com
personalidadejurídicade direito privado sob o seu controlee as fundações por ela instituída
ou mantida, no prazo e nas condições do impedimento.

2.4.2. Os interessados que tenham sido declarados inidôneos pela Administração Municipal,
Estadual ou Federal, o que abrange a administração direta e indireta, as entidades com
personalidade jurídica de direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituída
e mantida.

2.4.3. Empresas em forma de consórcios.

2.4.4.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n° 746/2014-TCU-PIenário).

2.4.5. Nos termos do art. 5'̂ do Decreto n*-' 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:
a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela
demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.
2.4.6. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou
o parente em linha reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau
(Súmula Vinculante/STF n" 13, art. 5", inciso V, da Lei n*' 12.813, de 16 de maio de 2013 e art.

2'-', inciso III, do Decreto n. ^ 7.203,de 04 de junho de 2010);
2.4.7. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão
contratante.

2.4.8. Os interessados que estiverem em regime de falência, concordata, dissolução,
liquidação ou concurso de credores.

2.4.9.A participação neste Pregão Eletrônico importa à proponente na irrestrita aceitação das
condições estabelecidas no presente Edital, bem como na observância dos regulamentos,
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

2.5. DA PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA UCITAÇÕES-E

2.5.1. A participação no Pregão Eletrônicose dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta
de preços e documentação dc habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observada data c horário limite e-stabelecidos.

2.5.2. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site
www.Iicitacoese.com.br, opção "Acesso Identificado".
2.5.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital. O PROPONENTE declarará no sistema, antes

Km.j IVriíNlC íxtii Ufilo !.~ I ' s r '••(«D,:! \(... l)i
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de registrarsua proposta,que cumpre plenamenteos requisitosde habilitação exigidosneste
edital, sujeitando-se às sanções legais na hipótese de declaração falsa.
2.5.4. O PROPONENTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrônico, declarando e assumindo como firmes e verdadeiras suas

propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao Banco do Brasil S.A. responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
2.5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará o PROPONENTE às sanções previstas neste edital.
2.5.6. Caberá ao PROPONENTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

2.5.7. O PROPONENTE deverá comunicar imediatajnentc ao Banco (Órgão provedor do
sistema) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso
da senha, para imediato bloqueio de acesso.

2.6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

2.6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências
do Banco do Brasil S.A., sediadas no País.

2.6.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes,
mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma
reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais
atos e operações no Licittiçõcs-e.

2.6.3. No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade de o
signatário nomear procurador, mediante apresentação de cópia do estatuto ou contrato
social em vigor, e, quando se tratar de sociedade anônima, da ata de nomeação do signatário.
2.6.4. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.6.5. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa do Banco, devidamente justificado.
2.6.6. Na hipótese de ocorrer reorganização societária do I'ROPONENTE, por motivo de
incorporação, fusão, cisão, aquisição ou associação, no transcorrer do prazo de validade do
credenciamento, o BANCO deverá ser comunicado imediatamente, para que o PREGOEIRO
possa distinguir com precisão a empresa que está participando do certame.
2.6.7. Neste caso, a empresa resultante da incorporação, fusão, cisão, aquisição ou associação
deverá providenciar a regularização da chave de identificação e senha para continuidade da
participação no certame, junto à Agência do Banco do Brasil onde foi efetuado o
credenciamento original.
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2.6.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco
do Brasil S.A.a responsabilidade por eventuai.sdanos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros. 2.6.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legai
junto ao sistema eletrônico Implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão
eletrônico.

2.6.10. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. (Art. 3" § 1", do Decreto n°.
5.450/2005), no site: www.licitacoes'e.com.br.

2.6.n. o credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
Pregão Eletrônico (Art. O"-', § 6-, do Decreto n^.5.450/2005 e art. T', § 6- do DECRETO N® 9.177,

DE 2 DE FEVEREIRO DE 2009). 2.6.12. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua
responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou CPL COMPRAS, responsabilidade
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (Art.3®,
§ 5®, do Decreto n® 5.450/2005 e art. 7®, § 5® do DECRETO N® 9.177, DE 02 DE FEVEREIRO
DE 2009).

2.6.13. As Microempresas - ME e as Empresas de Pequeno Porte - EPP, que estejam em
condições de usufruir os benefícios previstos no Art. 42 e 43e demais, da Lei Complementar
123 de 14/12/2006, deverão declarar no ato do lançamento das propostas no licitacoes-e, no
campo próprio do Sistema que são microempresas ou empresas de pequeno porte, nos
termos do Art. 3®, Inciso I e II, da Lei Complementar n'-'. 123 de 14/11/2006 e alterações
LC147/2014.

SEÇÃO III - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO
3.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de
habilitação(devidamente autenticados) exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando
então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos
de habilitação.

3.1.1. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação, DESDE
QUE ENVIE O CERTIFICADO DO SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de
acesso aos dados constantes dos sistemas.

3.1.1.1O SICAF conterá apenas os registros da habilitação jurídica, da regularidade fiscal
e da qualificação econômico-financeira, bem como das sanções aplicadas pela
Administração Pública.
3.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no
máximo 2(duas)casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do
objeto, na forma definida nesta Edital.
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3.3. Como requisito para a participação no Pregão, a Licitante deverá enviar, por meio do
próprio licitações-e, na forma constante do manual de instruções daquele sistema, as
seguintes DECLARAÇÕES:
3.4. Declaração de fatos supervenientes quando existir, que impeçam a sua habilitação;
3.5. Declaração do Licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s)
menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos. Nos termos do inciso XXXIII do art. 7- da Constituição Federal de l988;

3.6. Declaração de que a Licitante conhece e concorda com as condições estabelecidas neste
Edital e que atende aos requisitos de habilitação; e
3.7. Declaração do que a Licitante atende aos requisitos do art. 3*^ da Lei Complementar n".
123/2006 se for o caso.

3.8. Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos IIIe IVdo art. P' e no inciso IIIdo
art. 5*'da Constituição Federal;

3.9. Declaração expressa do responsável pela firma de que a mesma não está impedida de
participar de licitações promovidas por órgãos ou Entidade Pública.
3.10.A declaração faksa relativa ao cumprimento dos requisito.s de habilitação ou à
confonnidade da proposta sujeitará a licitante às sançõesprevistas neste Edital.
3.11. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistemaeletrônico, a.ssumindo como fiimes e verdadeiras suas propostas e lances.
3.12. Incumbirá, ainda, ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
o processo licitatòrio, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

3.13. A Licitante deverá lançar no sistema o preço unitário para o lote/item em que esteja
ofertando, o qual deverá contemplar todos os custos previstos.
3.14.Até a data e hora de inícioda sessão pública prevista na ementa de.ste Edital, a Licitante
poderá acessar o sistema !icitacoes-o para retirar, alterar ou complementar a proposta
formulada. A partir do início da sessão pública, não poderão ser alteradas ou retiradas às
propostas formuladas.
3.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § P' da LC n '̂ 123, de 2006.

3.16. A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP deverá informar tal
condição no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no
Sistema, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na LeiComplementar
n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.17. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à
conformidade da proposta ou ao enquadramento do licitante na condiçãode ME ou de EPP
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.
3.18. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n. ° 10.024/2019,
irá perdurar por mais de um dia.
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3.19.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem do classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
3.20. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para ACESSO
PUBLICO após o encerramento do envio de lances.

3.21. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
3.22. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da
sessão pública estabelecida neste Edital.
3.22.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam
as licifantes liberadas dos compromissos assurrudos.
3.23. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos
interessado.s, das condições nele e.stabelecidas.

3.24. DA RECEPÇÃO DA PROPOSTA NOSISTEMA LICITACOES-E
3.24.1.0 fornecedor deverá preencher o campo eletrônico do sistema licitacoes-e do lote/item
que queira concorrer, com as especificações precisas, completas e claras, sem que haja a sua
identificação, devendo ainda, serem observadas as especificações constantes no Termo de
Referência deste Edital, sem conter alternativas de prcço.s, ou de qualquer outra condição
que induza o julgamento a ter mais de um resultado, c indicara marca e modelo do produto
ofertado, sob pena de desclassificação.
3.24.2. É VEDADA IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE NO CAMPO ELETRÔNICO:
nome ou a razão .social do proponente, endereço, telefone, fax o endereço eletrônico (e-mail).

Exceto: quando a marca do produto for o nome do licitante.
a) O DETALHAMENTO DOS PRODUTOS OFERTADOS, através do preenchimento do
campo eletrônico, é de preenchimento obrigatório pelo fornecedor, em função da alteração
de funcionalidade pregão eletrônico, no sistema licit.icoes-e, NÃO SENDO ACEITA A
SIMPLES REFERÊNCIA "CONFORME EDITAL" OU MENÇÃO SIMILAR, sob pena de
DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA.
b) A simples referência "CONFORME EDITAL" ou menção similar não dá a necessária
segurança à Administração de que o "EDITAL" citado seja o mesmo do objeto da presente
licitação. Caso a proposta inserida no Sistema deixe dúvidas quanto ao objeto ofertado, a
proposta será desclassificada.

3.24.3.O prazo de validade da proposta final não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar
da data de sua apresentação, considerada esta o dia do envio do arquivo digital.
3.24.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das
disposições nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso no fornecimento dos
equipamentos e matérias, objeto desta licitação nos seus termos, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

3.24.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
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considerados pleitos de acréscimos/ a esse ou a qualquer título, devendo o objeto desln licitação
ser fornecidas sem ônus adicional.

3.25. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA READEQUADA
3.25.1. A proposta readeqiiada deverá conter o VALOR NEGOCIADO com o Pregoeiro, sob

sua inteira responsabilidade.

SEÇÃO IV- DA ABERTURA DASESSÃO PÚBLICA
4.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e
na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitaçòes-e.com.br.
4.2. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por
até meiahora (30 trinta minutos)alem do horárioestipulado para início da sessão.Apósesse
prazo não havendo início da sessão a mesmadeverá ser remarcada comampla divulgação.
4.3. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis,
não se admitindo retificaçõesou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo
quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame.
4.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
4.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
4.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
4.7.Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem omitida pelo sistema ou de sua desconexão.
4.8. E obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a
suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a
todos através do Chat e quando possível também será realizada a suspensão da sessão via
sistema.

SEÇÃO V- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E RODADA DE LANCES
5.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
5.1.1. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.
5.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a
avaliação da conformidade das propo.stas, de que trata o art. 28 do Decreto n." 10.024/2019,
irá perdurar por mais de um dia.
5.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às
licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances
5.3. Para o pregão eletrônico, a Administração Municipal deverá aceitar a participação de
todos os interessados, independente do valor apresentado, aumentando assim a competição,
com objetivo de conseguir um preço mais vantajoso, consoante §4'-' do Decreto n'̂ 19.217, de
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13 de novembro de 2019. 5.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da
oferta de valores acima do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior
à formulação de lances (Acórdão TCU n." 934/2007-1'' Câmara).

SEÇÀO VI - DA FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.
6.2. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.3. A licitante somentepoderá oferecerlance inferiorou percentualde descontosuperior ao
último por ela ofertado e registrado no sistema, e conforme as regras estabelecidas no edital
sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
6.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do oferlante.
6.5. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.
6.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

6.7. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamonte, lance cujo valor
seja manifestamente inexequível.
6.8. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.
6.9. Nocasode a desconexão do Pregoeiropersistir por tempo superior a 20(vinte) minutos,
a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação
expressa aos participantes no sítio www.licitações-e.com.br.

6.10. O modo de Disputa neste Pregão será Aberto:
6.10.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.
6.10.2. A etapa de lancesda sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período aiealoriaiTientc determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

6.10.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
os lances segundo a ordem crescente de valores.

SEÇÃO Vn - DO BENEFÍCIO ÀSMJCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE

7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou
empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta
mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:
7.2. A microempresa ou aempresa de pequeno porte maisbem classificada poderá, no prazo
de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar
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uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em
que, atendidas as exigências habiiitatórias e observado o valor estimado para a contratação,
será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
7.3. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da sub condição anterior, o sistema, de forma automática, convocará
as iicitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta
condição, na ordem classificatória, para o exercíciodo mesmo direito;
7.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um

sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o
encaminhamento da oferta final do desempate;
7.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n. '̂ 123/2006;
7.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento
licitatório pro.ssegue com as demais Iicitantes.
7.7. A NÃO APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTS. 47 E 48 LEI COMPLEMENTAR
123/2006

7.7.1. Quando o tratamento diferenciado c simplificado para as microempresas e empresas
de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.
7.7.1.1. Da mesma forma, no intento de regulamentar tal disposição da LC n" 123/2006, o
Decreto Federal n^ 8.538/2015 dispõe em seu parágrafo único do art. 10, que considera-se
não vantajosa a contratação quando:
I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou
n - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios.
7.7.1.2. Ademais, o próprio caput do art. 8- do decreto, ao prever a aplicação do benefício já
apresenta a ressalva: "de.sde que não haja prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto.
7.7.1.3. Com efeito, a partir da transcrição de tais disposições normativas, conclui-se que a
previsão do art. 48, III, da LC n" 123/2006 não é absoluta e inexorável, podendo ser afastada
no caso concreto caso exista a devida motivação nos autos do procedimento licitatório.

SEÇÃO Vni- DA NEGOCIAÇÃO
8.1.Encerrada a etapa competitiva de envio dos lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas no edital.

8.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos
demais Iicitantes.

8.1.1.0 prazo para manifestação da licitante será de até 1 (uma) hora, contado da solicitação
do pregoeiro no sistema, para o envio da proposta readequada e, se necessário, dos
documentos compicmcntares, adequada ao último lance ofertado após a negociação da
proposta, .sob pena de desclassificação, conforme legislação vigente.
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8.2. No julgamento das propostas, o pregoeiro examinara a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contrataçãono edital, observado o disposto no parágrafo único do
art.7°e no 9§ do arl.26,e verificara a habilitação do Ücitante conforme disposições do edital.

SEÇÀO IX - DOJULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
9.1. Alidfante classificada provisoriamenteem primeiro lugar,após negociação de proposta,
deverá encaminhar a proposta de preço readequada ao último lance, em arquivo único, no
prazo de 2 (duas) hora, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção
no sistema licitacoes-e. Só será permitido o encaminhamento por e-mail, quando for
expressamente aceito pelo Pregoeiro.
9.2. A Proposta de Preços readequada deverá ser enviada devidamente preenchida, em um
üiúco arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas do informática comuns, tais
como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a
critério do licitante.

9.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto n compatibilidade do
preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações
técnicas do objeto.
9.4.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado {Acórdão n® 1.455/2018 -TCü - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.
9.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preço.s dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.6. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do
Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, paraorientar
sua decisão.

9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte c quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
9.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de
não aceitação da pi-oposta.
9.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçãojustificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
9.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
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indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.
9.11. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
9.12. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade
de remuneração.

SEÇÀO X- DA HABILITAÇÃO

10.1. RELATIVOS A HABILITAÇÃO JURÍDICA
10.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado da cédula de
identidade do titular.

10.1.2. Ao constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para
as sociedades comerciais,e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos
comprobatórios de eleição de seus administradores.
10.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no casode sociedadescivis, acompanhado de prova da
sua diretoria em exercício.

10.1.4. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
10.1.5.Para efeito de comprovação da qualidade de microempresa ou empresa de pequeno
porte, o licitante deverá apresentar documento da Junta Comercial conforme a Instrução
Normativa n® 103, de 30de abril de 2007, expedido pelo DepartamentoNacional de Registro
do Comércio - DNRC.

10.2. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativa ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual.
10.2.3. Prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei (CND e CDA).
10.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Sociale ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei.
10.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943, de acordo
com a Lei n® 12.440/2011.
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10.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,expedida pelo Tribunal Superior
do Trabalho.

10.3. RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (ORE) relativa ao
último exercício social exigível, apresentado na forma da lei;

10.3.1.1 Na habilitação não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno
porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social.
10.3.2. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante.
10.3.3. Os documentos exigidos na Condição anterior deverão comprovar:
10.3.6.Patrimônio Líquido (PL) de 10 % (dez por cento) do valor estimado da contratação.
10.3.6.1. O valor do patrimônio líquido a que se refere o item anterior a 10% (dez por cento)
do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da
apre.sentaçào da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de
índices oficiais, con.sonnte § 3 do artigo 31, da Lei 8.666/93.

10.4.Sociedades regidas pela Lei 6.404/76 (sociedade anônima):
10.4.1. Apresentar publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande
circulação ou ainda por fotocópia autenticada das demonstrações acima, devidamente
registradas na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa proponente.

10.5. Sociedades limitada (LTDA), empresários (Art. 966 da Lei 10.406/2002), optantes ou
não pelo regime estabelecido da Lei Complementar 123/2006, NÃO USUÁRIAS do
Sistema Públicode Escrituração Digital- SPED CONTÁBIL:
10.5.1. Apresentar por fotocópia autenticada das demonstrações acima, devidamente
registradas na Junta Comerciai da sede ou domicilio da empresa proponente.
10.5.2. Fotocópia autenticada dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário do
exercício social, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domirílio da

empresa proponente ou em outro órgão equivalente,
10.5.3. Fotocópia autenticada do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do
Exercício, extraídos do Livro Diário do exercíciosocial, mostrando a página onde os mesmos
encontram-se.

10.6. Sociedades limitada (LTDA), empresários (Art. 966 da Lei 10.406/2002), optantes ou
não pelo regime estabelecido da Lei Complementar 123/2006, USUÁRIAS do Sistema
Público de Escrituração Digital- SPED CONTÁBIL:
10.6.1. Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício, bem como os

Termos de Abertura o de Encerramento do livro Diário do exercício .social, devidamente

extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED CONTÁBIL;
IÜ.6.2. RECIBO DE ENTREGA DEESQ^ITURAÇÂO CONTÁBIL DIGITAL, do Livro diário
do exercício social, devidamente expedido pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
SPED CONTÁBIL;
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10.7. Empresas constituídas no exercício em curso ou imediatamente anterior:
10.7,1. Para as empresas constituídas no exercício em curso ou imediatamente anterior, em

substituição ao Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício exigido
será exigido o balancete desde o início das atividades até o último dia do mês anterior ao da
abertura do presente certame, devidamente assinadose carimbadospelo responsável técnico
pela contabilidade e pelo representante legal da empresa.

10.8. Consoante Acórdão 116/2016 do Tribunal de Contas da União, em conjunto com o art.
31,1, da Lei de Licitações, a partir de 30de abril, os balanços patrimoniaisdo ano anterior é
que devem ser analisados na fase de habilitação. Para as empresas vinculadas ao Sistema
Público de Escrituração Digital, será considerado o último dia de maio.

10.9. De acordo com a Medida Provisória 931/2021 será assegurado o prazo de 03 (três)
meses para as empresas que não concluíram a elaboração social dos demonstrativos

contábeis, bem como os resultados do desempenho operacional e apresentação do balanço
comercial referente ao exercício anterior encerrados entre 31 de dezembro de 2019 até 31

de março de 2021.

SEÇÃO XI - DA QUALmCAÇÀOTÉCNICA
n.l. Apresentar um ou mais atestado (s) e/ou declaração (õe-s) de capacidade técnica,
expedido (s) por pessoa (s) jurídica (s) do direito público ou privado, em nome da licitante,
que comprove que já executou objeto compatível ou similar.
11.1.1. Os atestados deverá(ão) conter o nome, endereço, telefone de contato do(s)

atestador(es), ou qualquer outra forma de que a Comissão de Licitação possa valer-se para
manter contato com o(s) declarante(s);

SEÇÃO XII - DOJULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
12.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Prcgoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros: a) SICAF - Cadastramento Unificado de Fornecedores;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Iniprobidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no

endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidadeadm/consultarrequerido.php;
c) Cadastro Nacional das Empre.sas Inidóneas e Suspensas - CEIS, no endereço eletrônico
www.portaldatransparencia.gov.br/ceis.
12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao re.sponsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.
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12.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parle das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
I - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

II - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
lll-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante como inabilitado, por
falta de condição de participação.
12.3. No caso de ínabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n"-' 123. de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
12.4. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
12.5. O descumprimento do subitem acima implicará a ínabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos sites eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro
lograr êxito em encontrar a (s) certidão (ões) válida (s), conforme art. 43, §3°, do Decreto
10.024, de 2019.

12.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já aprcsentado.s, o licitanteserá
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de no mínimo 02
(duas) horas, sob pena de Ínabilitação.

12.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.
12.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos,
12.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

12.10. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND c ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

12.11. Conforme o Decreto Municipal n'-' 9.177/2009 é de responsabilidade da empresa
licitante a manutenção das datas atualizadas dos documentos.

12.12. Os documentos solicitados que forem emitidos pela Internet, NÃO precisam de
autenticação em cartório, o Pregoeiro conferirá a autenticidade via Internet.
12.13. Os documentos que não constarem em seu texto os prazos de validade deverão ser
apresentados com expedição máxima de 03 (três) meses, a contar da data de .sua emissão, a
exceção de atestado de capacidade técnica.
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12.14. CONDIÇÕES EXCLUSIVAS PARA A HABILITAÇÃO DE f^CROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

12.14.1. Para ter direito aos benefícios previstos na Lei Complementar n® 123/2006/ as
microempresas e empresas de pequeno porte, que exerçam atividade comercial, deverão
apresentar, quando solicitado pelo pregoeiro, Certidão expedida pela Junta Comercial. No
caso de microempresas e empresas de pequeno porte que atuem em outra área que não a
comerciai, deverá ser apresentado, quando solicitado pelo pregoeiro documento expedido
pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas. Se houver interesse, em substituição aos
documentos citados.

12.15. Ca.so a proposta mais vantajosa soja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma ve^ constatada a existência do alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização,
conforme previsto na Lei n-T3.979/2021.
12.16. A não regularização da documentação no prazo previsto, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n® 8.666/93, sendo
facultado à Administração convocar os licitanles remanescentes, na ordem de classificação,

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação, nos termos do art. 43, § 2® da Lei
Complementar n'-' 123/2006.

12.17. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO
12.17.1. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação, DESDE
QUE ENVIE O CERTIFICADO DO SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de
acesso aos dados constantes dos sistemas.

12.17.1.1.Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apre.sentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

12.17.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante
será declarada vencedora.

12.17.3.Caso .seja verificado que os documentos do habilitação e propostas sejam apenas
simples cópias, a licitante arrematante terá o prazo de 01 (um dia util) para encaminhar todos
os documentos devidamente autenticados pelo sistema licitacões-e, ou apresentar ao
pregoeiro responsável pelo pregão na Comissão de Licitação- CPL/PMP/PI, localizada na
Rua Senador Gervásio n® 598, centro, Piracuruca, PI., no horário das 07h30min às

13h30mín, para a sua autenticação.

SEÇÃO XIU - DA IMPUGNAÇÃO EESCLARECIMENTOS AO EDITAL
13.1. Até 2 (dois) dia útil antes da abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada
exclusivamente para o endereço eletrônico cpl.piracuruca(í"hotmail.com, das 7h30min até
às 13h30min, no horário oficial de Brasília/DF, em consonância com a Lei 13.979/2021 e a

Medida Provisória n® 926, de 2021.
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13.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnaçào no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da data de recebimento da impugnaçào.
13.3. Acolhida a impugnação contra este Editai, será designada nova data para a realização
do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

13.4. Os pedidos de esclarecimentos devem .ser enviados a Pregoeira até 1 (um) dia útil antes
da abertura da sessão pública, exclu.sivamente para o endereço
cpl.piracurucaCf^hotmail.com, das ThSOmin até as 13h30mín, no horário oficial de
Brasília/DF.

13.5. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os pedidos de
esclarecimentos no prazo de 1 (um) dia útil, contado da data de recebimento do pedido.
13.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas
no sistema eletrônico para os interessados.
13.7.Não serão conhecidas as impugnações apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder
pelo proponente.

SEÇÀO XIV - DORECXfRSO
14.1. Declarada à vencedora, o prazo para a manifestação da intenção de interpor recurso
será de 12 horas a partir da declaração de vencedor pelo Pregoeiro em sessão. Sendo-lhe
facultado juntar memórias no prazo de 01 (um) dia útil. Os interessados ficam, desde logo,
intimados a apresentar as contrarrazôe.s em igual prazo, que começará a correr do término
do prazo do recorrente, em consonância com a Lei 13.979/2021 e a Medida Provisória n'
926, de 2021.

14.2. Asessão pública do item anterior refere-seà alteração de fase "ARREMATANTE" para
"DECLARADO VENCEDOR".

14.3. As razões de recurso ficarão à disposição dos interessados durante os prazos referidos
no item na Comissão cie Licitação da PMP/PI e no sistema licitações-e.

14.4.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso c a adjudicação ao vencedor do certame.
14.5. Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo.
14.6.0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.7. Não serão conhecidas as impugnações e os recurso.s apre.sentados fora do prazo legal
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pelo proponente.
14.8.Serão aceitos intenção de recurso no campo específico do sistema licitações-e, ou através
de e-mail cpl.piracuruca®'hotmail.com em nome do Pregoeiro designada para o presente
processo licitatório.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DASESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão públicti poderá ser reaberta;
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15.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.3. Todos os licitanles remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta. 15.4.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou,
ainda, fac-símile, de acordo coma fasedo procedimento licitatório.

SEÇÃO XVI - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1.0 objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso
indeferido, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade rompetente para
homologação.
16.2.A homologação deste Pregão compete ao a Autoridade Superior.
16.3.0 objeto deste Pregão será adjudicado à lícítante vencedora.

SEÇÃO XVII- DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Ficacondicionado ao órgão rcquisitante da licitação todos os aspectos legais referentes
à CONTRATAÇÃO c GERENCIAMENTO DE ATA DE REGISTRO PREÇOS, quando
houver.

17.2. A Prefeitura Municipal de Piracuruca poderá editar normas complementares ao
disposto neste Edital, que produzirão efeitos ex-nunc.
17.3. Informações complementares e especificas desta licitaçãoestão disponíveis no ANEXO
I - Termo de Referência, considerada parte específica deste Edital.
17.4. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no LICITAÇOES-E
e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital,
sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta.
17.5. E facultado ao Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.
17.6. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em
face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e
fundamentado.

17.7. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.

17.8. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-féde ser ressarcido pelos
encargos que tiver, comprovadamente, suportado no cumprimento do contrato.
17.9. A participação na licitaçãodecorrente deste Termo implica em concordância tácita, por
parte do licitantc, com todos os termos c condições deste Termo de Referência e do Edital e
das cláusulas contratuais já estabelecidas.
17.10. Os casos omissos serão submetidos a parecer do Órgão Jurídico da Prefeitura
Municipal de Piracuruca, por meio da Procuradoria Geral do Município - PGM - e
resolvidos de conformidade om o preceituado na Lei Federal n-10.520/02, Decreto Municipal
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e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais
legislação vigente.

SEÇÃO XVm - LISTA DE ANEXOS
18.1. integram este Edital os seguintes Anexos, além de outros porventura mencionados
na Parte Especifica deste Edital:
ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO III: MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO IV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO;
ANEXO V: DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA
LICITAR E CONTRATAR;

ANEXO VI:MODELO PROPOSTO: DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO ART. 37, XXXIII
DA CF.
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TERMO DE REFERENCIA-ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1 - DO OBJETO.

1.1 Determinar especificações básicas para o realizar processo licitatório com preços a
serem registrados em Ata de Registro de Preço para aquisição parcelada de materiais de
construção (hidráulico, pintura e jazida) para atenderas necessidades dos poços e sistemas
de abastecimentos de água mantidos pelasSecretarias e Fundos do Munidpio de Pajeú do
Piaui-PI, conforme especificaçõescontidas no Termo de Referênciae Edital.
1.2Os serviços obedecerão às disposições constantes no Termo de Referência a seguir e aos
requisitos definidos no Edital.

2. JUSTIFICATIVA:

2.2 O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica pela necessidade de aquisições
freqüentes e pela impossibilidade de se definir previamente o quantitativo a ser demandado
por esta Municipalidade, conforme disposto, respectivamente, nos incisos I e IV,do art. 2®,
do Decreto Municipal n-'068/2ü]3.

2.3 O objeto deste Termo de Referência enquadra-se no conceito do bem comum, para fins
de contratação por meio de registro de preços, consoante exigido no Art. 15, II da Lei n®
8.666/93.

2.4 O objeto deste Termo de Referência enquadra-se no conceito de bem comum, para fins
de contratação por meio de registro de preços, consoante exigido no Art. 15, 11 da Lei n®
8.666/93.

2.8O julgamento por lote tem por fundamento, as disposições contidas no Art.5'-do Decreto
n® Ü68/2013, uma vez que a reunião dos itens em lotes com a mesma natureza, não restringe
a participação dos interessados, visa estimular a competitividade e, consequentemente
reduzir os custos dos materiais a ser adquiridos pelo município, posto que, o licitante
vencedor, terá a possibilidade de diminuir os preços da logística envolvida no fornecimento
dos materiais, em sintonia com as regras de mercado, que possibilita a concessão de
descontos de acordo com o volume de vendas.

1- FUNDAMENTAÇÃO

Art. 15, § 7® da Lei Feder.il n® 8.666/93, c/c art 9°, I, do Decreto Federal 5.450 de 31 de
maio de 2005, Art. 4°, III, "a" do Decreto Estadual n°11.346 de 30 de março de 2004.

3. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO;

3.1 JUNTAMENTE COM A PROPOSTA A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR
DECLARAÇÃO ATESTANDO QUE TODOS OS MATERIAISS APRESENTADOS
NA PROPOSTA POSSUEM PRAZO DE GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 (DOZE)
MESES CONTADOS DA ENTREGA DO MATERIAL, QUANDO FOR O CASO.
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3.2 O prazo para entrega dos materiais será no prazo de até 03 (três) dias, após
apresentação da autorização de fornecimento emitida pelo setor competente, podendo
ser prorrogado por até duas vezes, por solicitação justificada da contratante.
3.3. Os materiais serão entregues, conforme indicação na Ordem de Fornecimento, no
almoxarifado da Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí ou no local indicada na ACou
OF.

3.4 Os materiais deverão ser entregues de forma adequada para o uso nos poços e
sistemas de abastecimento de água, de acordo com as especificações de cada
EQUIPAMENTO.

3.5 Os preços apresentados nesse Termo de Referência devem ser interpretados como
estimados, razão pela qual, cabe ao licitante avaliar seus custos para execução dos
materiais dos prazos e condições fixadas no Edital c Termo de Referência.

•-lOTEt-- MXlTfilAtSTJECON^

,np.5rBi(A3j3Q,£aoDtii:a^..>.J...itNP
ÍOÔÉUSOi

1 BOIA 1'AKA VASOSANH ÁRIO UND 75 RS

2 CAIXA n^AGUA FIBRA lOOOL UND 20 K$

3 CAIXA DE DESCARGA UND 75 RS

4 CANO IV ESGOTO DE SOMM BARRA 30 K$

5 CANO IV ESGOTO DE 73MM BARRA 30 R$

6 COi-A fVC 75 G UND 100 R$

7 CURVA SOLDÁVEl, 2Ümm UND 50 R$

8 ENGATE 30CM UND 100 R$

9 ITTA ALTA FUSÃO 5M3MT UND 40 R$

10 FITA VEDA ROSCA 20M UND 73 RS

11 JOi;i.l 10 DE 20MM UND 50 R$

12 JOELHO rVC LR 20MM X Vi UND 50 R$

13 JOELHO RVC LK 23MM X y4 UND 50 R$

14 LUVA RVC 40MM SOLDAVEL UND 50 R$

15 LUVA RVC LL20MM UND 50 R$

16 LUVA RVC LL25MM UND 50 R$

17 RÍA INOX 150X5(1 UND 10 RS

18 RALO UND 50 K$

19 REGISFRO ESFERICO RVC 20M UND 75 R$

20 REGISTRO ESFERICO RVC 25M UND 50 R$

21 TT RVC LL 20M UND 75 R$

22 TE ]'VCI.L25M UND 50 RS

23 TORNEIRA 20MM UND 200 K$

24 TORNEIRA RARA LAVATORIO UND 11)0 RS

25 TORNEIRA RARA PIA LONGA UND 20 RS

26 TUBO RVC lOOMM ESC, C/6M UND 50 R-S

27 TUBO l'VC 211MMSOLO. C/6M UND IIIO R$

28 TUBO ]>VC 25MM SOLO, C/6M UND 30 R$

29 TUBO l'VC 40MM ESC, C/6M UND 75 R$

311 TUBO SOLDAVEL20MM TB .50 R$

31 TUBO SOLDAVEL32 MM TB 50 RS

32 TUBO SOLDAVEL 40MM TB 50 RS

33 TUBO SOLDAVEL 60MM TB 14 RS

34 VASO SANITÁRIO UND 30 RS

35
VASOSANFI ARIOCOM BACIA

ACOPLADO
UND 30 R$

:)RÀtjtTCO' '

^
4SS.33

32,33
.30,58
51,65

^
4^

16,03
5^
Ü£0_
^
1^
2^
0^
0J8_

311,33
12,46
^
8^
0^
1,10

34,90
21,23
74,83
13,42
19,17
27,17
14,73
32,00
43,80

110,67
178,33

VALOR TOTAL DO LOTE / (cinejuenta e sete mil e novecentos e vinte e oito reais e treze
centavos)

yALQRTQTAL

RS 617,25

RS 9.766,60

1<$2.424,75

R$1.517,40

R$ 1,549,50

R$ 553,00

R$ 96,50

R$477,00

R$641,20

R$ 427,50

R$ 35,00

R$81,50

R$84,00

RS 123,00

RS 25,00

RS 39,00

R$3,113,30

R$ 623,00

R$ 523,50

RS 448,50

R$ 61,50

R$55,00

R$806,00

R$3.49l),00

R$ 424,60

R$3.741,50

R$ 1,342,00

R$575,10

R$ 2.037,75

RS 736,50

R$ 1.6(10,1X)

R$ 2.190,00

R$ 1.549,38

R$ 5.349,90

RS 10,802,40

RS 57.928.13
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m iãlBBSCTJC^aEBQDlUICL,.. .UNR ,^ÍÍALQRHIffla-AEaa._ VAtQR TOTA
J CERAMICA 40X40 ni'0 A MT 300 KS 27,40 KS 8.220.00
2 TINTA ESMALTE I LT UND 30 RS 20,42 RS6i2.6n
3 BROCHA PARA CAIÇÀO UND 100 RS 5,47 RS >47,1)0
J LIXA 17 MASSA 180 UND 000 R$ 1,08 RS 324,00
_5 LIXA rAR/\ FERRO 36 UND 300 RS 3,33 RS 999,00
_6 TEXTURA C/QUARTZO LATA 18I.T UND 60 K$ 125,75 R$7545.00
2 MASSA CORRIDA Ci.3.b ML CL 100 R$ 21.13 RS2.1I3,IK)
Jl MASSA CORRIDA 181. LAT lOÜ R$ 82,57 RS8.257,(K)
2 PINCEL ATLAS UND 50 RS 2.52 RS 126,00
10 PINCEL ATLAS I UND 100 RS 2,53 R$253.00
11 PINCEL ATLAS 2 UND 100 R$ 3,87 R$ 387.00
12 ROLO DE LÂ 23CM C/CABO UND 100 R$ 19,47 RS 1.947,00
13 ROLO ESPUMA 1)9 CM UND 100 R$ 5,40 RS 540,00
14 ROLO ESPUMA 15 CM UND 100 R$ 7,22 R$722.(Kt
15 SUPERCAL PCr5KG 1^ 600 R$ 8,30 R$ 4.980,00
16 TINTA PVA 18L LAT 100 R$ 101,67 R$ 10.167,00
17 TINTA ESMALTE SINTÉTICO 3,6Ml. Cl. lOÜ R$ 80,08 R$8.008,00
18 |tINTAI'CT2KC PCT 50 R$ 37,33 R$ (.866,50
PALOR DO LOTE II fcinnuvttlii e sele mil c seisccntos e íiuatorze reais c ilez cetilavos) 11$ 57.614,10

LOTEm- MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EMGERAL (JAZIDA. FEBRAG^S, fíBRÂMtGÕg t CIMENTO

1 CAL KG 100 RS

2 CIMENTO SACO DE .50 KC SC 6.000 KS

3 FERR03/8CDMI2MT UND 200 RS

4 FERKODETiCOM 12 MT UND 200 1«

5 LAMINA SERRA PARA AÇOTARFER UND KMI RS

6 TELHA COLONIAL MIL 50 RS

7 TIJOLOS 6 FUROS MIL 50 RS

8 reELlÇA 6 MT UND 80 RS

9 VEDACiT.3,600 Ml. CL 80 RS

VALOR TOTALDO LOIT. lll (duzenlos e noventa e seis mil e ijiiinlientos e oitenta e dois reais e
ciniiiwnla centavos)

LOTE IV - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL DE USO

ARAME RECOZÍDO

CADEADO 20MM

CADEADO 2.5MM

CADEADO 40MM

CADEADO 50MM

CADEADO írfIMM

CADEADO 30MM

CADEADO 35MM

_9 CAMARA P/CARRO DE MÃO
10 CARRO DE MÃO METAL

11 CORDA SEDA {•ETITA
12 DOBRADIÇA2
13 DOBRAD1ÇA3
14 ENXADA 2LB
15 FECliADURAC/TRINCO

16 FERROLHO P/ PORTA I5CM

DIVERSOS

K$ 707,00

KS 185.220,00

R$ 15.640,00

R$ 6.626,00

R$917.00

RS 48.300,00

RS 33.11630

RS3Z98,40

RS 2.757,60

RS 296.582,50

RS 2-125.50

KS 1.649,00

R$ 1.903,00

RS 2.612,00

RS 3-583.00

RS 2.505.00

RS 2.039.00

RS 1-137.00

KS 2.815.60

RS 4.417.20

RS 266,(XI

R$510,00

RS 5.000.00

RS 2.166,00

R$ 1.740,00

RS 928,20

llio IViicnii: Kl" liritii l.'lli. I citiu)- i'ira.:iiriit.i l'iiini - til.MO-tii/H -114P.I Wj 1-2-1 - í«6)'W|)i mn tv
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Fll-TKO PURIFICADOR DE ÁGUA,
UNID 30 K$

MATERIAL PLASTtCO

FILTRO PURIFICADOR DEÁGUA,
MATERIAL INOX

UNID 30 R$

FITA DUPLA FACE UND 70 RS

PA DE BICO C/CABO UND 50 RS

MANTA VEDA CALHA 30 CMMO M RL 20 R$
MANTA FIBRA DE VIDRO 3(X)CR/M2 -

5KG OU 16,6M2
KG 20 RS

PNEU PARA CARRO DE MÃO UND 30 RS

SILICONE TUBO 30 R$

l^/II.OR TOTAL DO LOTE /V (cirii/iwtilti e oito mil c novecentosc sfssfiifii e seis reais e sessenta
centavos)

lí$ 2.073,00

R$ I4.I93,(X)

R$ l.6B0.70~
R$ 1.541,(X)

R$ 1.470.40

RS 1.376,60

RS 1.013,50~
R$219,90

Rf 58.966,60

VALOR TOTAL (quatrocentos e setenta e um mil e noventa e um reais e

trinta e três centavos)
R$471.091,33

3. ESCOLHA PA MODALIDADE LICITATÓRIA
3.1. A escolha da modalidade de licitação a ser realizada observa no que tange o
Decreto Federal N" 10.Ü24 de 20 de setembro de 2019.

§ 3° Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes federativos,
com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tai.s como

convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica,
ou da dispensa eletrônica .será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação
específica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as
contratações com os recursos do repasse.

3.2. A realização do certame licitatório por SRP permitirá à Administração o
planejamento de suas contratações ao longo do prazo de vigência das Atas dc Registro de
Preços e a realização do certame sem a necessidade de prévia reserva orçamentária
(Orientação Normativa n° 20 da AGU), além de permitir a futura adesão de outros órgãos e
entidades da Administração Pública interessados na aquisição. A utilização do SRP traz
inúmeras vantagens para a Administração Pública, tais como a economia de recursos pela
redução do número de licitações, a praticidade na contratação c a possibilidade de adesão
futura de órgãos que não tenham tomado parte do processo licitatório.
3.3. O sistema também traz benefício aos fornecedores, visto que o preço registrado terá
preferência, em igualdade de condições, sobre os preços obtidos por outras modalidades de
licitação.

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
4.1. O critério adequado para julgamento da licitaçãoc o menor preço por LOTE sendo
eles da mesma natureza, a licitação por lote é mais satisfatória, por consolidar as entregas a
partir de um único fornecedor vencedor do referido LOTE, gerando assim maior eficiência
na gestão contratual, bem como no processo de entrega, haja vista que é notório o fato de
que ao se utilizar de muitos fornecedores para entrega, aumenta-se a incidência de
possibilidades de atrasos, resultando em necessidade de armazenamento de itens no

TíiléMiy Uri lírifa I Mfj i vifm pu-mii mi .i .dl;
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almoxarifado visando a consolidação de todos os itens relacionados ao LOTE para a
localidade aplicada,consequentementecausando transtorno para a administração.
4.2. Ademais, ressaltamos que ao agregar o quantitativo de recursos dentro de LOTE,
consoguem-se maiores vantagens nos preços em relação à compra segmentada, pois há um
montante maior de produtos da mesma natureza a serem adquiridos cm determinado
fabricante, atendendo o princípio da ra/.oabilidade e da economicidade para a
Administração. Assim se faz necessário a aquisição em questão por LOTE na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, pelo sistema de REGISTRO DE PREÇOS, considerando o valor
médio unitário de cada item baseado na Planilha Comparativa de Preços Anexo I constante
nos autos, elaborada a partir de orçamentos junto às empresas do ramo.

5. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validado da Ala de Registro de Preços não será superior a 12 (doze)
meses, incluídas eventuais prorrogações, em conformidade com Artigo 12 do Decreto 7.892,
de 21.01.2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços e conforme o Inciso III do
Parágrafo 3° do Artigo 15 da Lei 8.666,de 21.06.1993.
5.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência da PREFEITURA DE PIRACURUCA, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
na legislação pertinente.
5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com a PREFEITURA
DE PIRACURUCA.

5.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços pela PREFEITURA DE
PIRACURUCA

5.5. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao no máximo o
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para a
PREFEITURA DE PIRACURUCA, independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.

5.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências a PREFEITURA DE PIRACURUCA.

5.7. Após a autorização da PREFEITURA DE PIRACURUCA, o órgão não participante
deverá efetivar a contratação solicitada num lapso de até 90 (noventa) dias, observado o
prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

VI - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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6.1. Cumprir fielmente o estabelecido no Edital e seus anexos.

6.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte o contrato, sem prévia e expressa
anuência da contratante.

6.3. Substituir, sempre que exigido pela contratante e independentemente de
justificação por parte desta, qualquer empregado da contratada em serviço na Prefeitura
de Piracuruca, cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse
do serviço público.

6.4. Manter durante a vigência do contrato, compatibiíidades com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em
consonância com o artigo 55. Inciso XIII, da Lei n '̂ 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores.

6.5. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previstos na legislação,
übrigando-se a saldá-los na época própria, sendo que a sua inadimplência com
referência aos encargos estabelecidos, não transfere à administração a responsabilidade
pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato, razão pela qual a mesma
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a
contratante.

6.6. Credenciar preposto junto à contratante, no dia da assinatura do contrato, o qual
representará a contratada durante a execução do contrato.

6.7. Não transferir a outrem no todo ou em parte os serviços contratados, sem prévia e
expressa anuência da contratante, exceto no caso de serviços especializados, desde que
a contratada assuma total responsabilidade pelos mesmos.

6.8. Fornecer e utilizar, sob sua inteira responsabilidade, toda a competente e
indispensável mão-de-obra habilitada, adequadamente selecionada e necessária,
atendidas, sempre e regularmente, todas as exigências legais pertinentes como ônus
trabalhista, encargos sociais, tributos, indenizações e seguros contra acidentes.

6.9 Não veicular publicidade a cerca da contratação, salvo prévia autorização da
contratante.

6.10 Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir por parte de seus
empregados e prepostos, as normas da contratante,

6.11 Assumir inteira responsabilidade pelos serviços que prestar.

6.12 Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

6.13 Repor no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto pertencente à
contratante, comprovadamente danificado por seus empregados e/ou preposto.

6.14. Adotar imediatamente, após recebimento de autorização para início da
prestação dos serviços, as medidas requeridas, informando em tempo hábil,
qualquer motivo impeditivo que impossibilite assumir o estabelecido.

rcMdTiíd ktn lUllri I51') t, vmho -''ir:).!'! ;!ç,i jh.nu 1.1 ' Jii iN i'' i 'nMI fj'» • 5 I I iH.íWS l>l
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6.15 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância
às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela
boa técnica.

6.16 Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em
perfeita ordem.

6.17. implantar adequadamente a supervisão permanente dos serviços, de forma a obter
uma operação correta e eficaz.

6.18. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da contratante,
relativamente à prestação dos serviços.

6.19.Rosponder por todos os danos causados por seus empregados, voluntária ou
involuntariamente a União ou a terceiros, na prestação dos serviços contratados,
inclusive por acidentes, mortes, perdas ou destruiçòes, isentando a municipalidade de
todas e quaisquer reclamações que possam surgir.

6.20 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no certame licitatório.

6.21 Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os comprovantes de quitação das
obrigações trabalhistas do recolhimento dos encargos sociais dos seus empregados à
disposição da contratante;

6.22 Desempenhar as rotinas de manutenção constantes deste contrato;

6.2.t Executar os serviços ora licitados dentro de elevados padrões de qualidade com
equipamentos apropriados em quantidade compatível com o volume global da
demanda.

6.24 Manter seus empregados, quando em serviço, uniformizados, limpos e em atitude
de urbanidade e respeito.

6.25 Exercer suas atribuições em perfeita consonância com os dispositivos
regulamentares da administração do edifício, sob pena de se constituir em
inadimplência contratual;

6.26 Manter inalterados os preços e condições propostas;

VII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7. São obrigações da CONTRATANTE:

7,lpagar o preço ajustado mediante a apresentação, pela CONTRATADA, de Nota
Fiscal e Recibo correspondente ao período vencido, no prazo estabelecido neste
instrumento;

7.2. permitir aos empregados da Contratada, desde que identificados e incluídos na
relação de pessoas autorizadas, o acesso às dependências das unidades para execução
do objeto do presente contrato;

TcDciiic kid f'ijjitto- ('TricifttCfrh^itr • fj k Ni'.l K«' TiiOI-,'! - iHfi? 1 bt
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7.3. prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser
solicitados pelos empregadps da CONTRATADA;

7.4. assegurar-se do bom desempenho dos materiais e equipamentos, bem como a
prestação dos serviços referente a garantia do objeto do presente contrato, verificando
sempre o seu bom desempenho;

7.5. assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles
praticados no mercado pelas demais empresas compatíveis com o objeto do Edital, de
forma a garantir que continuem a ser os mais vantajosos para a Administração da PMP.;

7.6. fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive
quanto à continuidade da manutenção e prestação dos serviços referente a garantia dos
bens, que, ressalvados os casos de força maior, justificados c aceitos pela Contratante,
não deve ser interrompida;.7 acompanhar e fiscalizar o recebimentos dcjs materiais;

7.7. notificar a CONTRATADA quanto a defeitos ou irregularidades verificados nos
equipamentos, objeto do Edital, bem como quanto a qualquer ocorrência relativa ao
comportamento de seus funcionários, quando do atendimento à PMP., que venha a
ser considerado prejudicial ou inconveniente para a PMP.;

7.8. atender às recomendações quanto aos problemas técnicos detectados, quando estes
não estiverem incluídos dentre as obrigações da CONTRATADA;

7.9. Fiscalizar o recolhimento dos encargos dos funcionários terceirizados contratados
pela CONTRATANTE.
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 0041/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N®
0041/2021

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE USO
NO LABORATÓRIO.

VALIDADE: 12 ( DOZE ) MESES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA • PIAUIÍ, pessoa jurídica de direito
público, CNPJ 05.811.724/0001-39, como sede administrativa na Cidade de Piracuruca-
PI, representada neste ato por seu titular brasileiro, casado, RG

e CPF residente c domiciliado no

na Av bairro nesta Capital, doravante denominada
DETENTOR/CONTRATANTE,, e de outro lado, a empresa ,
estabelecida na ,

inscrita no CNPJ sob o n." e com Inscrição Estadual n® ,

doravante denominada BENEFICIÁRIA/CONTRATADA, neste ato representada
por seu , ,

, , , portador da Cédula de Identidade
n.® e CPF n.® , residente e domiciliado na

, com fundamento no Processo Administrativo n® AL- 12306/17,

Pregão Eletrônico n.® 003/2017, na, forma da Lei n® 10.520, de 17/07/02 e. Decreto
Federal 5.450, de 31/05/2005, Decreto Federal 5.504, de 05/08/2005, Lei Estadual 6.301

de 07/01/13.Dec. Estadual n® 11.346 de 30/03/04, Decreto Estadual n® 11.319/04,

subsidiaríamente a Lei n® 8.666/93, e demais normais pertinentes ao objeto do certame,
para

I- OBJETO

O objeto desta Ata é o registro dos preços resultantes das negociaçôe.s oriundas do
Pregão Eletrônico n® 003/17, com objetivo de disponibilizar a

e/ou Órgãos aderentes, preços para posterior e
oportuna contratação de empresa para - a serem entregues
em sua totalidade, parceladamente ou não os preços registrados nesta Ata.

O LOTE DOS SERVIÇOS SERÃO DE ACORDO COM O TERMO DE
REFERENCIA/PROJETO BÁSICO

1.1.1 -OS bens, objeto desta licitação será solicitada diretamente à(s) detentora(s) da(s)
Ata(s) de Registro de Preços, sem a cobrança de encargos, alugueres ou ônus, de
qualquer natureza, conforme a disposição dos lotes, itens e subitens e ainda indicações
constantes das relações do anexo I deste edital.

1.1.2 - Todos os ônus decorrentes do reparo ou sub.stituiçào de materiais fornecidos
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deverão ser realizados às exclusivas expensas da(s) detentora(s) da(s) Ata(s) de Regish-o
de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos para o Coniratanie, e deverão ser realizadas
no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, contados do pedido formal das unidades
usuárias ao(s) detentor(es).

1 - Os serviços e se for o caso os materiais deverá ser entregue, após solicitação
formal, gerenciado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUÍ para
qualquer das unidades dos órgãos e entes estatais(s) nos endereços indicados pelas
unidades requisitantes, dentro do Município de Piracuruca-PI. Caso a solicitação refira-
se à entrega a ser realizada em municípios diversos da Capital, a(s) detentora(s), caso
necessário, deverão acrescer os custos exclusivamente indispensáveis relativos ao frete,
valores que deverão passar sob o crivo do órgão/ente solicitante.

1.3 • Desde a data da assinatura da(s) Ata(s) de Registro de Preços, a(s) detentora(s) se
obriga(m) adotar todas e quaisquer providências que forem necessárias para assegurar
a satisfatória prestação dos serviços objeto desta Ata, de forma que, em nenhuma
hipótese, o abastecimento das diversas unidades requisitantes sofram qualquer solução
de continuidade.

1.4 - A não se obriga a firmar as contratações que poderão advir do Registro
de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência era
igualdade de condições.

2. DA SOLICITAÇÃO. E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EDO FORNECIMENTO

2.1. Da Solicitação:

Os órgãos/entes deverão emitir Ordens de Serviço (OS) - ou instrumento equivalente
- contendo quantidade, di.scriminação do material, preço unitário e total e prazo de
fornecimento, com conseqüente Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois de
consulta formulada à responsável pelo gerenciamento do
Sistema.

2.2. Da Prestação de Serviço

Caso seja necessário prestação de serviço relativo ao objeto desta Ata os órgãos/entes
deverão emitir Ordens de Serviço (OS) - ou instrumento equivalente - contendo
quantidade, discriminação do material, preço unitário e total e prazo de fornecimento,
com conseqüente Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois de consulta
formulada à responsável pelo gerenciamento do Sistema.
Os serviços serão executados em conformidade com o Projeto Básico/ Termo de
Referência nos prazos e especificações como se aqui estivesse transcrito.

3. DO MATERIAL

3.1 O material, peças, a ser fornecido, no caso de não estejam previstos na substituição
de acordo com o Projeto Básico/Termo de Referencia, deverão ser precedidos de
autorização previa do Setor de Manutenção e aprovados pela Direção Administrativa
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da e em total conformidade com as especificações constantes do
anexo I do editai de Pregão Eletrônico em tela.

4. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1 O prazo de validade do registro de preços será dc 12 (doze) meses, contados a partir
da data da publicação da respectiva Ata, , podendo ser prorrogada, por até idêntico
período, desde que haja interesse da Administração, devidamente justificada e
aceitação da parte, conforme prevê §1" do art. 3" da Lei Estadual n" 6.301 de 07/01/13
c/c o parágrafo único do art. 20 do Decreto Estadual n-11.319/05.

4.2 A(s) detentora(s) (Empresa) da Ata de Registro de Preços deverá manifestar, por
escrito, seu eventual interesse na prorrogação do ajuste, antes do término da vigência
desta Ata. A ausência do pronunciamento, dentro do prazo, dará ensejo à
Administração, a seu exclusivo critério, de promover nova licitação, do lote, item e/ou
subitem, descabendo à detentora o direito a qualquer recurso ou indenização.

4.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PTAUI, no atendimento de

interesse público, fica assegurado o direito de exigir que a detentora, conforme o caso,
prossiga na execução do ajuste, pelo período de até 90 (noventa) dias, a fim de se evitar
brusca interrupção nos serviços, caso esta Ata com força dc contrato não seja
prorrogada, na forma do subitem acima.

5. PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA

5.1. Retirada/recebimento da OS e respectiva Nota de Empenho: Até 03 (três) dias úteis,
contados dos re.speclivos pedidos.

5.2 Para retirada de cada OS e nota de empenho ou mesmo a Carla Contrato perante
a unidade requisitante, a detentora da Ata de Registro de Preços, caso exigido por lei
e a critério da Contratante, deverá apresentar a CND e o Certificado de Regularidade
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (documentos originais).

6. UNIDADES REQUISITANTES :

6.1 O objeto desta licitação poderá ser requisitado pela ou pelas
Unidades Federais, Estaduais c municipais por meios das Secretarias de Estado,
inclusive entidades da Administração Indireta interessadas, durante a sua vigência,

desde que com a devida anuência da(s) detentora(s).

7. PENALIDADES

7.1 A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
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inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUÍ, impedindo de licitar e/ou
contratar pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, c sem prejuízo das
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
7.2 As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, previstas nos arts. 81, 87,
88 e seus parágrafos, todos da Lei Federal n- 8.666/93.

7.3. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato,
será calculada sobre o valor dos bens e/ou serviços não concluídos, competindo sua
aplicação ao titular do órgão contratante observando os seguintes percentuais:
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a
15 (quinze) dias; e
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16" (décimo
sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias e;
c) de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 31- dia (trigésimo primeiro dia,
até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a contratante rescindirá o
contrato correspondente, aplicando à contratada as demais sanções previstas na Lei
Federal n° 8.666/93.

7.4. Será aplicada a multa de 1,5%(um e meio por centro) sobre o valor da
contratação, quando a contratada:
a) prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante,

no cumprimento de suas atividades;

b) desatender às determinações da fiscalização da contratante; e
c) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da
infração cometida.

7.5 5. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação
quando a contratada:
a) executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e

técnicas ou especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções
necessária, as suas expensas;
b) não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por
imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha causar danos à contratante
ou a terceiros, independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos
causados;

c) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência,
imperícia, dolo ou má-fé, venha a causar danos à contratante ou a terceiros,
independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos causados.

7.6 ADVERTÊNCIA

a) a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:
a.l) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações.
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desde que acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da
aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o
prejuízo;

a.2) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não
recomendo o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de
inidoncidade;

a.3) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao
desenvolvimento das atividades da contratante, desde que não sejam passíveis de
aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

7.7. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
a) o impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE

PIRACURUCA - PIAUÍ pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos
inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do
contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias da data do
recebimento da intimação;

b) a penalidade de impedimento dc licitar e contratar nos seguintes prazos e
situações: b.l) por 01 (um) ano nos seguintes casos:
b.l.l) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação
que tenha acarretado prejuízos significativos para a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA - PIAUÍ;

b.1.2) execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da
sanção de advertência.
b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos;
b.2.1) quando a contratada sc recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
pela contratante;
b.2.2) deixar de entregar ou apresentar documentação faLsa exigida no certame; b.2.3)
ensejar o retardamento da execução do seu objeto;
b.2.4) não manter a proposta.
b.3) por mais de 03 (três) até 05 (cinco) anos, quando a contratada: b.3.1) não concluir
os bens/serviços contratados;

b.3.2) falhar ou fraudar a execução do contrato ou com qualquer outra irregularidade,
contrariando disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção
no prazo determinado pela contratante;
b.3.3) comportar-se de modo inidônoo ou cometer fraude fiscal ou cometer quaisquer

outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do
contrato ou frustração do procedimento licitatório;
c) independentemente das sanções advertência, multa e impedimento de licitar e
contratar com o Estado do Piauí, a licitante ou contratada está sujeita ao pagamento de

indenização por perdas e danos, podendo ainda a contratada propor que seja
responsabilizada:

c.l) civilmente, nos termos do Código Civil;
C.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do
exercício profissional a elas pertinentes;
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C.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

7.8. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado,
antes que tal penalidade seja descontado de seus hnveres.

7.9. As sanções serão aplicadas pelo Presidente da PREFEITURA MUNICIPAL DE
PlRACURUCA - PIAUÍ, após garantida prévia e ampla defesa à contratada, no
respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de
inidoneidade , cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme §
3 '̂ do art. 87 da Lei Federal n- 8.666/93.

7.10. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter
compensatório e assim, o seu pagamento não eximirá a contratada de responsabilidade
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

7.11 Das decisões de aplicação das penalidades, caberá recurso nos termos do inciso
XVII do art. 4" da Lei 10.520/02 c/c art. 109 da Lei federal n- 8666/93, observados os prazos
fixados no primeiro diploma;

7.12 Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticou o ato
recorrido, protocolizados, nos dias úteis, no horário de expediente normal.

a) Serão conhecidos os recursos enviados pelo correio, telex, fac-simile, correio
eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, desde que, dentro do prazo
previsto em lei, a peça inicial original seja devidamente protocolizada no órgão
competente.

8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO CONFORME PREÇOS
REGISTRADOS NA ATA:

8.1 . O objeto da Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante,
consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei n® 8666/93, com as alterações
introduzidas pela Lei federal n° 8.883/94 e demais normas pertinentes, dependendo
da necessidade e complexidade do objeto.

8.2. O fornecimento do objeto registrado ocorrerá na unidade requisitante ou local
por ela designado, conforme discriminado na OF ou mesmo no histórico da Nota de
Empenho prévio, acompanhado da fatura ou nota fiscal de serviços.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data do fornecimento
do objeto, assegurado que fica os valores de atualização por atraso no pagamento.
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9.1.2. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares para
cumprimento das obrigações por parte da detentora da Ata, a fluêncía do prazo será
interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem
cumpridas.

9.2. O pagamento será efetuado preferencialmente por crédito cm conta corrente,
excepcionalmente, por cheque nominal, observados os termos da legislação vigente.

10. READEQUAÇÂO DE PREÇOS

10.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de rcadequaçào dos preços vigentes
conforme previsão editalicia ou em face da supervoniência de normas federais ou
municipais aplicáveis à espécie. Em especial os paramentos do preço SINAPI mantido
pela Caixa Econômica Federal para a praça de Piracuruca-Pl

10.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de
mercado efetuada à época da abertura das propostas, bem como eventuais descontos
concedidos pela detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da
vigência da Ata de Registro de Preços, assegurado que fica o reajustamento após doze
(12) meses.

10.2.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer
compatíveis com os preços de mercado. Independente de provocação da

no caso de redução nos preços de mercado, ainda que temporária, a
detentora obriga-se a comunicar a o novo preço que substituirá o então
registrado, podendo esta agir de ofício.

10.2.1.1.Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de
mercado não repassada à Administração, ficará obrigada a restituição do que tinha
recebido indevidamente.

10.4. O acompanhamento dos preços pela não desobriga as
unidades requisitantes de efetivarem pesquisa de mercado previamente à
contratação.

11. RESaSÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, nas hipóteses adiante descritas,
n.l. Pela quando:

11.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

11.1.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não
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retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar
sua justificativa.

11.1.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do

Registro de Preços;

11.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da ata (OFou NE);

11.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e
a detentora não aceitar sua redução;

11.1.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela
Administração;

11.1.7. sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das condições de
habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação.

11.1 8 a comunicação de cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no
item anterior, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de
recebimento à Detentora, juntando- se comprovante aos autos que deram origem ao
registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da
detentora, a comunicação será feita por publicação no DOE/PI, pelo menos por uma
vez, considerando-se cancelado o preço registrado dez dias após a publicação.

11.2. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos
das sanções cabíveis.

11.2.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação
das penalidades previstas neste instrumento contratual, caso não aceitas as razões do
pedido.

11.2.2. A rescisão ou suspensão da prestação dos serviços com fundamento no artigo 78,
inciso XV (por fato da contratante), da Lei n- 8666/93 deverá ser notificada
expressamente a contratante, no prazo miniino de 30 (trinta) dias.

11.3. A a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as
demais licitantes classificadas, para assumirem o fornecimento do objeto da Ata de
Registro de Preços, desde que concordem com o fornecimento nas mesmas condições
propostas pela(s) detentora(s).

12. AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, OBJETO DA ATA E
EMISSÃO DA RESPECTIVA NOTA DE EMPENHO:
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12.1. O objeto da Ata de Registro de Preçosserão autorizadas, casca caso, peloTitular
da Pasta a qual pertencer a unidade requlsitante ou por quem aquele delegar
competência para fazê-lo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se
verifique que o preço registrado em ata encontra-se compatível com o de mercado.

12.2. A emissão da OS e Nota de Empenho, sua retificação ou cancelamento total ou
parcial, bem como a elaboração de contratos, quando couber, serão, igualmente,
autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requlsitante ou por quem
aquele delegar tal competência.

12.3. A contratação do objeto com preço registrado em Ata por entes da Administração
Indireta, obedecerão às mesmas regras dos subilen.s anteriores, sendo competente para
tal o Diretor/Superintendente da autarquia ou Presidente da companhia interessada, ou,
ainda, a autoridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
12.4 Caberá so Setor de Engenharia da FMP a responsabilidade pela fiscalização
contratual e recebimento dos serviços.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. O compromisso do aquisição de bens só estará caracterizado mediante
recebimento da nota do empenho, carta-contrato ou instrumento equivalente,
decorrente da Ata de Registro de Preços.

13.2. Os órgãos e entes que aderirem a este Registro não se obrigam a utilizar
exclusivamente o registro de preço, uma vez que este não apresenta compromisso de
aquisição, podendo cancelá-lo a qualquer momento, desde que julgue conveniente ou
oportuno, sem que tal deci.são caiba recurso de sua detentora ou qualquer indenização
por parte do Estado.

13.3 Os preços registrados, nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei n' 8666/93, têm
caráter orientativo (preço máximo). A pesquisa de preço realizada deverá constar no
respectivo processo de pagamento.

13.4. Os pedidos às detentoras da Ata, deverão ser efetuados através de OS's ou
simples Nota de Empenho, protocolizados ou enviados através de "fac-símile" ou
outra forma semelhante, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local
para entrega, carimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda,
data, hora e identificação de quem os recebeu, juntando-se sua cópia nos processos
de liquidação e de requisição.

13.5 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a
vigência da Ata de Registro de Preços, e demais acréscimos necessários conforme
disposição legal.
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13.6. Caso os servii^os prestados não correspondam às especificações editalíciase desta
Ata, serão rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta
Ata.

13.7. O preço a ser pago pelos órgãos e entes c o vigente na data em que o pedido for
entregue à detentora da Ata do S.R.P., independentemente da data de entrega do
produto na unidade requisitanto, ou de autorização de readequação através do Sistema
de Registro de Preços da nesse intervalo de tempo,

13.8. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negara receber o pedido,
este deverá ser enviado pelo Correio, via AR ou sob registro, considerando-se como
efetivamente recebido na data 24(vinte e quatro horas) da data da postagem, para todos
os efeitos legais.

13.9. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à
, toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização.

13.10. As alterações contratuais obedecerão à Lei n-' 8666/93, e suas alterações ou

legislação que as vierem a sub.stituir.

13.11. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material conforme definido
na sua proposta e aceita pelo pregoeiro, sem prejuízo de todas disposições previstas no
Código do Consumidor.

13.12. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de S.R.P., é competente,
por força de lei, o Foro da Capital de Piracuruca-PI, observadas as disposições constantes
do § 6^do artigo 32 da Lei n*-' 8666/93,

Piracuruca-PI, — de de 20—.

CONTRATANTE

Empresa
BENEFICIARIA/CONTRATADA
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PMP E A EMPRESA PARA

REGISTRO DE PREÇOS PARA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO (HIDRÁULICO,
PINTURA E JAZIDA), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRACURUCA-PI.

Pregão Eletrônico n' 0041/2021.

1.0 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA • PIAUIÍ pessoa jurídica de direito
público, CNPJ como sede Administrativa na representada neste ato
por seu titular brasileiro, RG e CPF
residente e domiciliado na nesta Capital, doravante denominada
CONTRATANTE, nesta Capital, doravante denominada CONTRATANTE, , e de
outro lado, a empresa , estabelecida na

, inscrita no CNPJ sob o n.*-' e

com Inscrição Estadual n- , doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representada por seu
, portador da Cédula de

Identidade n.'̂ ' eCPFn." , residente e domiciliado na

, com fundamento no Processo Administrativo n'-'

, Pregão Eletrônico n.- 003/2017, na forma da Lei n '̂ 10.520, de 17/07/02 e, Decreto
Federal 5450, de 31/05/2005, Decreto Federal 5.504, de 05/08/2005, Decreto Federal n®

7.892 de 23 de janeiro de 2013, Lei Estadual 6.301 de 07/01/13.Dec. Estadual n® 11.346de
30/03/0 e Lei Complementar n® 123/2006, Subsidiariamente a Lei n® 8.666/93, e demais
normais pertinentes ao objeto do certame para REGISTRO DE PREÇOS PARA
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO (HIDRÁULICO, PINTURA E JAZIDA) , PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PIRACURUCA-Pl.

1. o objeto deste contrato é PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO (HIDRÁULICO, PINTURA E JAZIDA) , PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRACURUCA-PI.
, conforme especificações técnicas detalhadas constantes do Anexo I, e Ordem de Serviço
Correspondente do Setor de Engenharia parte integrante deste contrato como se aqui
estivesse transcrito.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
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P-PÒVALORTII^^^^:-

1 - O valor deste contrato é de R$ XXXXXXXXXXX

OAimJLA-rERC

1- Os Serviços prestados de acordo com o caso deverá estar cm perfeitas condições
de utilização/consumo, e em total conformidade com as especificações constantes dos
anexos do edital de Pregão Eletrônico n''003/17e respectiva Ordem de Serviços do Setor
de Engenharia como se aqui estivessem transcritos.
2- Quanto as substituições das peças que não estão inclusas na manutenção
preventiva, de acordo com o plano de manutenção do projeto básico, a empresa deverá
apresentar orçamento prévio, para que seja avaliado e aprovado pelo Fiscal do Contrato.

CLAUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DOS SERVIÇOS E DA ENTREGA DOS
MATERIAIS
I. O prazo de entrega dos .serviços deste contrato será em conformidade com Projeto
Básico dos Serviços, salvo outro prazo acordado entre as parle e de interesse da
Administração e em conformidade com o Termo de Referência do Pregão Eletrônico n '̂
009/2021, bem como a respectiva Ordem de Serviço do Setor de Engenharia, quando for
o caso.

rlM: CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES PA CONTRATANTE.

1. São obrigações da CONTRATANTE:
I.Ipagar o preço ajustado mediante a apresentação, pela CONTRATADA, de Nota
Fiscal e Recibo correspondente ao período vencido, no prazo estabelecido neste
instrumento;

1.2. permitir aos empregados da Contratada, desde que identificados e incluídos na
relação de pessoas autorizadas, o acesso às dependências das unidades para execução
do objeto do presente contrato;

1.3. prestar as informações e os esclarecimentos atinentcs ao objeto, que venham a
ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;
1.4. assegurar-se do bom desempenho dos materiais e equipamentos, bem como a
prestação dos serviços referente a garantia do objeto do presente contrato, verificando
sempre o seu bom desempenho;
1.5. assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles
praticados no mercado pelas demais empresas compatíveis com o objeto do Edital, de
forma a garantir que continuem a ser os mais vantajosos para a Administração da PMI'.;
1.6. fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive
quanto à continuidade da manutenção e prestação dos serviços referente a garantia dos
bens, que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela Contratante,
não deve ser interrompida;
1.7 acompanhar e fiscalizar os recebimentos dos materiais;

,V. i lu
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1.8. notificara CONTRATADA quanto a defeitosou irregularidades verificados nos
equipamentos, objeto do Edital, bem como quanto a qualquer ocorrência relativa ao
comportamento de seus funcionários, quando do atendimento à PMP., que venha a ser
considerado prejudicial ou inconveniente para a PMP.;
1.9. atender às recomendações quanto aos problemas técnicos detectados, quando
estes não estiverem incluídos dentre as obrigações da CONTRATADA;
1.10. Fiscalizar o recolhimento dos encargos dos funcionários terceirizados
contratados pela CONTRATANTE.
2. A CONTRATANTE poderá promover a inclusão, exclusão e alteração de
localização e características dos bens e serviços contratados a qualquer momento, com
a correspondente alteração contratual.

1. A CONTRATADA, além das obrigações previstas no Anexo I do Edital,
referente a este contrato, deverá:

1.1. responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
da execução de serviços necessários a consecução dos bens, tais como, salários, seguros
de acidente, taxas, impostos e contribuições, tais como INSS, FGTS entre outras,
indenizações, valc-refeição, vale-transporte, e, outras que porventura venham a ser
criadas e exigidas pelo Governo;
1.2. responder pelos danos causados diretamente à Administração da
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução
dos serviços, não excluindo, ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela CONTRATANTE; excetuando-se situações de emergência, caso
fortuito ou força maior.

1.3. arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que
praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da
Contratante; excetuando-se situações de emergência, caso fortuito ou força maior.
1.4. repassar à Administração da CONTRATANTE, durante o período de vigência
da garantia dos bens e serviços e consequentemente do contrato, todos os preços e
vantagens ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os
ofertados no Pregão; obedecidos o comportamento do mercado, os lermos contratuais e
o equilíbrio financeiro do contrato
1.5. implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo
a obter uma operação correta e eficaz;
1.6. Deverá providenciar junto ao Conselho Pertinente, quando for o caso, as
Anotações de Responsabilidade e outros instrumentos, acompanhamento e fiscalização
durante toda a execução dos serviços, responsabilizando-se ainda pelo
acompanhamento nos órgãos nos assuntos pertinentes ao objeto, no caso de houver
necessidade de alguma forma de prestação dos serviços.
1.7. prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em
perfeita ordem;
1.8. guardar sigilo absoluto e não fazer uso das informações que porventura venha a
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ter conhecimento no desempenho de suas atividades relativas ao contrato, sob pena de
ressarcir à CONTRATANTE de todo e qualquer prejuízo ocasionado pela divulgação ou
uso da informação; salvo em caso de quebra de sigilo de telecomunicações determinada
por autoridade judiciária

1.9. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no certame;

1.10. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdência rios e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com a CONTRATANTE;

1.11. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências, e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em
conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;
1.12. cumprir todas as cláusulas dos acordos de dis.sídios coletivos das categorias
profissionais envolvidas, homologados pela Justiça do Trabalho e/ou sindicatos
respectivos, apresentando à CONTRATANTE cópias autenticadas desses acordos a cada
homologação ocorrida;
1.13. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas à prestação dos serviços, para a consecução do objeto deste contrato,
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e,
1.14. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da execução deste contrato;

1.15. a inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos
na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão
pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE;
1.16 - Providenciar as suas custas a devida Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART - no Conselho Pertinente para execução dos serviços.

, V. . ^ L. s.'—

CLAUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DO COOTs

1. O presente contrato terá execução indireta o regime de empreitada POR PREÇO
UNITÁRIO.

1.Caberá ao presidente da PMP indicar o(s) setor(ES) responsáveis pelo atestado das
Notas Fiscais/Faturas e Recibos correspondentes a prestação dos serviços , que

Irnii IviiCJilcUm MnU> l oito • SK' ííl* • 1 Iw
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inicialmente ficará a cargo do Chefe do Núcleo de Engenharia da PMP e do Chefedo
Setorde Compras para os casos dc substituiçcio de peças.

1. A CONTRATADA apresentará nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa
pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou por
boleto bancário, ou por boleto bancário no prazo dc 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura e Recibo devidamente atestados na Diretoria

Administrativa da PMP,,

1.1 - O pagamento da 1® parcela só ocorrerá após a efetiva realização dos serviços, e
recebimento dos bens, de acordo com a proposta da licitante..
2. No caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura ou Recibo para correção, o prazo de
pagamento estipulado no subitcm anterior passará a ser contado a partir da data de
reapresentação dos referidos documentos.
3.0 pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado após a verificação da
regularidade da CONTRATADA junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Da empresa contratada, e da devida
apresentação das Guias de Recolhimentos de encargos em geral, de todo o pessoal
contratado para execução do objeto do presente termo contratual, caso haja
inadimplência junto ao INSS e/ou FGTS será informado aos re.spectivos órgãos da
existência de créditos futuros da empresa junto a
4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestaçào, verificar se os bens e os serviços estão em desacordo com as especificações
apresentadas e aceitas;

5. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do
Edital e do Contrato;

6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira, som que is.so gere direito à alteração dos
preços dos serviços ou de atualização monetária por atraso de pagamento;
7. Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária
nos termos da Lei 8.666/93, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por
cento) ao mês, calculados "pro rata tempore", em relação ao atraso verificado

I. Para os casos de realinhamentü dos preços para restabelecera relação que as partes
pactuaram inicialmente entre as partes para a justa remuneração dos serviços,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato na
hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica

I ..-o; .!,• ; ;i' i?» I.'



^ruLi 11ruií-A Mmnk ir.M i>i.

PiracurucA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

extraordinária e extracontratual.

2. A contratada poderá reajustar o prei;o de cobrança dos serviços a cada 12 meses, a
contar da assinatura do presente instrumento, considerando o seu valor básico o
atualizado até esta data, devendo ser utilizado como índice de reajuste da Categoria, ou
por outro índice oficialque venha a substituí-lo ou em face da superveniência de normas
federais, estaduais ou municipais aplicáveis à espécie.
3. Fica adotado como referência os percentuais de redução em relação ao Sistema
Nacional de Preços e Insumos - SINAPI - mantido pela Caixa Econômica Federal da
praça de Piracuruca-PI, no período de referência.

1. A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA decorre os recursos financeiros deverão ser
indicados com o elemento de despesa correspondente bom como a fonte de recursos.
3.3.90.39 (Outros Serviços de Terceiros ).3.3.90.30 (Material de consumo ) e 4.4.90.51 -

(Obras e Serviços de Engenharia ) da dotação orçamentárias próprias da PREFEITURA

MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUÍ, na FR 00 ( Tesouro Municipal)

GLÁUSiJLA DÉCIMA SEGU^rt^^'DÂ;VIGfâ^CIA E DÀPRORROGAÇÃO DO

l-O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos ao limite máximo
de 60 ( sessenta ) meses, o ainda por mais 12 ( doze ) desde que justificado pela
autoridade competente na forma do art. 57, II da Lei 8.666/93.

glAusí LITERCl AODaca^

1.o Contrato poderá ser alterado e/ou prorrogado nos casos previstos na Lei 8.666/93,
desde que haja interesse da Administração CONTRATANTE e de acordo da
CONTRATADA nos casos previstos do art. 65, II da Lei Federal 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DO VALOR A
SER CONTRATADO

1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do Contrato poderá
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme
disposto no art. 65, §§ 1'̂ e 2" da Lei n '̂ 8.666/93;

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários;
3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA--DA FISCALIZAÇÃO —

I «.'ucmc lint MtUti II., r, I'/ Iii ti l Nj'l l;i; M (gr.; ' M'6 - kv\vv. pji:iCltfhT-J yiH hf
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1.A CONTRATANTE, através do Setor designado peto da PMP,
inicialmente pelo Núcleo de Serviços com o auxílio do Núcleo de Engenharia da PMP,
Chefe do Núcleo de Compras, ou empresa contratada exclusivamente para o caso em
tela , exercerá ampla fiscalização sobre a execução do contrato, permitida a contratação
de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição,
ficando a CONTRATADA obrigada a facilitar o exercício desse direito.
2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Setor da PMP., ou
empresa contratada exclusivamente para o caso em tela, deverão ser solicitadas à
Diretoria Administrativo da PMP., em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração da
CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la
administrativamente sempre que for necessário;
4. A CONTRATADA deverá fiscalizar a execução dos serviços e o perfeito
funcionamento dos bens a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus
decorrentes, fiscalização essa que se dará independentemente da que será exercida pela
CONTRATANTE;

5. Sem prejuízo da fiscalização técnica exercida pelo Setor da PMP., ou empresa
contratada exclusivamente para o caso em tela, O Presidente da PMP, acompanhará a
execução deste Contrato no que se refere ao fornecimento de insumos, transporte,
conservação e demais aspectos físicos previstos e necessário à perfeita execução do
objeto do Contrato;

6. A presença da fiscalização não atenua, nem elide, as responsabilidades da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉaMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUÍ, e se for o caso, comunicado
ao Cadastro Único de Fornecedores - CADUF da Secretaria de Administração do
Estado, impedindo de licitar e/ou contratar pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida
a ampla defesa, e sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.

2 As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, previstas nos arts. 81, 87,
88 e seus parágrafos, todos da Lei Federal n- 8.666/93.
3. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato,
será calculada sobre o valor dos bens e/ou serviços não concluídos, competindo sua
aplicação ao titular do órgão contratante observando os seguintes percentuais:
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a
15 (quinze) dias; e
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b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16' (décimosexto)
dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias e;
c) de 1,0(um por cento), por dia de atraso a partir do 31' dia (trigésimo primeiro dia,
até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a contratante rescindirá o
contrato correspondente, aplicando à contratada as demais sanções previstas na Lei
Federal n' 8.666/93.

4. Será aplicada a multa de 1,5% (um e meio por centro) sobre o valor da
contratação, quando a contratada:
a) prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante,

no cumprimento de suas atividades;

b) desatender às determinações da fiscalização da contratante; e

c) cometer qualquer infração «às normas legais federais, estaduais e municipais,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da
infração cometida.

5. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
contratada:

a) executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou
especificações, independenlcmonte da obrigação de fazer as correções necessária, às
suas expcnsas;

b) não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por
imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha causar danos à contratante
ou a terceiros, independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos
causados;

c) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência,
imperícia, dolo ou má-fé, venha a causar danos à contratante ou a terceiros,

independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos causados.
6 ADVERTÊNCIA

a) a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:
a.l) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações,
desde que acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da
aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o

prejuízo;

a.2) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de
inidoneidadc;

a.3) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao

desenvolvimento das atividades da contratante, desde que não sejam passíveis de
aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade.
7. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
a) o impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA - PIAUÍ pode ser aplicada aos iicitantes e contratados cujos
inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do
contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias da data do
recebimento da intimação;
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b) Serão conhecidos os recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio
eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, desde que, dentro do prazo
previsto em lei, a peça inicial original seja devidamente protocolizada no órgão
competente.

l.A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei n" 8.666/93.

2 A rescisão do Contrato poderá ser:
2.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração da PMP., nos casos
enumerados nos incisos I a Xll e XVII do artigo 78 da lei mencionada, notificando-se a
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo da Licitação,
desde que haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE;
judicial, nos termos da legislação.
3.A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
4.0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

l.As obrigações do presente Contrato suspender-se-ão sempre que ocorrerem
circunstâncias alheias à vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo de
força maior ou caso fortuito, na forma do Código Civil, desde que .sua ocorrência seja
alegada e comprovada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

ibí^-TOtEGIStíÇAb Âi^
CONTRATO ^. Xil

l.A execução do Contraio, bem como os casos nele omis.sos, regular-se-âo pela Lei n*'

8.666/93 e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, as normas
do Conselho Pertinente e ainda as regras da Lei n° 8.078 de 1990, bem como as demais
leis específicas de acordo com os serviços.

1. o presente contrato será publicado sob forma de extrato no Diário Oficiai
da até o quinto dia útil do mês subsequente da assinatura
deste termo contratual.
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vigésima primeira- t)0 FORÕÍ^^^MU

1. E competente o foro da cidade de Piracuruca-PIauí com renúncia expressa de
qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir todas as questões relativas
ou resultantes do presente contrato.
Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em
02 (DUAS) vias, de igual teor e forma, para um único efeito, na presença das
testemunhas abaixo.

Piracu ruca-PI de 2021.

CONTRATANTE

Empresa CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

IIiiíiTlUciiIcKih HiUi» I: II. loiliii • PiKKunw.i i'iiiui - -k.NiM fl'i V-- "WW piriairw:.! pi gi'» bí



ir ^ MiiNiLii'.\L i)£

PiracurucA COMISSÃO PERMANENTE DE LICiTAÇÀO-CPL

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

CNPJ 11° , por

intermédio do seu representante legal abaixa assinado, para fins de participação no

PREGÃO ELETRÔNICO N" 00/2021 - AL, em cumprimento do previsto noinciso VII

do artigo 4.° da Lei n>' 10.520, de 17/07/2002, publicada no DOU de 18/07/2002,

DECLARA, sob as penalidades da lei, expressamente que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos para participação no Pregão supra citado.

nome por extenso e assinatura do representante legal

RC/CPF

Papel timbrado da empresa que a identifique

de 2021.
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' • •'-'ANEXO V

DECLARACAO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA UCITAR E

CONTRATAR

, CNPJ n° , declara, sob as penas

da lei, para o fim de participar na licitação sob a modalidade PREGÀO ELETRÔNICO

N" 00/2021 - AL, que inexistem impedimentos legais para licitar e contratar com a

Administração Pública.

Piracuruca-PI,

representante legal

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA QUE A IDENTIFIQUE
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ANEXO VI

MODELO PROPOSTO: DECLARACAO CUMPRIMENTO ART. 37. XXXllI DA CF.

,CNPJ, por seu representante, RG nA interessada em participar do PREGÃO
ELETRÔNICO N" 00/2021 - AL, declaro, sob as penas da lei, que, nos termos do
parágrafo 6" do artigo 27 da Lei no 6.544, de 22 de novembro dc 1989, encontra-se em
situação regular perante o Mini.stério do Trabalho, no que se refere à observância do
disposto no inciso XXXIII do artigo 7o da Constituição Federal.

Piracuruca-PI,

representante legal
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